
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Imprensa Nacional - IN
SIG - Quadra o. Lote SOO, CEP 70604-000, Brasiba.

, Telefone PABX (0611313-9400. Flor 10611 225-20a6
1. Telex 61-1356 CGC-N1F 00394404,0016-12

CALDA MENEGALE
Diretor-Geral Interino

JOÃO BATISTA CAVALCANTI DE MELO

Coordenador de Produçào Industrial Interino

DLÁRIO OFICIAI. - Seção I

Orgao destonado a rahlisardo	 aiON 11010).,11‘ OS

.11 911 1 1 1 1/ Áll • NCAR	 11/RRA
( * bele da D,u tsào de Jontati. 1 )fiehus

15 \NI I ( ItPs	 0 r dem 1/1 0/1 0111)1

Publicações - Os originais devem ser entregues na Seção de Seleçào e Registro de Matérias,
no horário das 71130 às 16 horas. Qualquer reclainaçáo deve ser encaminhada, por escrito, à
Divisào de Jornais Oficiais, no prazo de cinco dias úteis após a publicaçào.

Assinaturas - Valem a partir de sua efetivação c ncio incluem os suplementos, que podem ser
adquiridos separadamente.

(Valores em CRS)

Diário Oficial 	 Diário da Justiça

Seção 1	 Seção 2	 Seção 3	 Seção I	 Seção 2	 Seção 3

Assinai/na 10n/estiai	 10 221 09	 9 070.00	 27000)1,	 11 044,00	 42 292,110	 2S 456,00

poo,bormsum	 21/022 ,00	 In 296,00	 18 414.00	 20 022,00	 37 004,00	 IS 4/4,00
in,ne (.141‘,01 	 21 40o ( 1 0	 47 652,00	 47 652 PO	 06 328,101	 47 652,00

Informações SeçaO de Asmnaluras e Vendas - SFAVEN D1COM	 •
I ciclone 0161 113-991u	 automàrrear
I lin:mo da.. '1130 as 19 bora.

.	 • •

94.1E0.974

01.1(0.974

91.10).974

54.1E0.914

rit.2

12.971.932

12.921.54»

12.931.972

12.571.94

5782	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL	 N? 74 QUARTA-FEIRA, 20 ABR 1994

AE010A PROVISO01A 59 474, DE 1 . Cl. ACF1L D. 19,4

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento
da Seguridade Social da Unia°, em favor do
Ministério da Integraçâo Regional. crédito
extraordinário no valor de CRS
106.662.876.000,00, para os fins que especifica, c
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuiçáo que lhe confere o an. 62,
combinado com o 83' do ara. 167, da Constituiçâo. c a§ 5° do art. 65, da Lei n° 8.694, de 12 de agosto
de 1993, adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei:

An. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da
Unia°, em favor do Ministério da Intcgraçáo Regional - Superintendência do Desenvolvimento do
Nordeste, crédito extraordinário no valor de CRS l06.662.876.000.00 (cento e seis bilhetes, seiscentos e

SCSSC fita c dois milhões, oitocentos c setenta c seis mil cruzeiros reais), para atender à programaçáo
constante do Anexo 1. de acordo cora a proporçáo Indicada no Anexo Dl, desta Medida Provisória.

An. 2° Os recursos necessários à execuçâo do disposto no artigo anterior correrá° a
conta da Reserva de Contingência, conforme O Anexo 11 desta Medida Provisória.

Art. 3° Em decorrência da abertura do presente crédito, fica alterada a receita da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste, na forma do Anexo IV.

Art. 4° A liberaçáo dos recursos c a sua deninaçáo sento regidas pelo disposto nos ars.
4° e 5° da Lei n°8.651, de 28 de abril de 1993.

Art. 5° Os governos estaduais assegurará° contrapartida de pelo menos trinta por cerdo
dos recursos do governo federal, inclusive mediante suprimento de equipamentos e de materiais.

An. 6° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicaçao.

Brasília, 19 da abrias	 de 1994: 173° da Independência e 106° da República.
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fiem autorizado • representar os interroga*. de Aeronáutica junto aquele
governo.

De nove redação ao Art. l e , inciso III e 9 3 0 do Decreto	 n.	 Art. 2 0 Este Decreto entra em vigor na data de cum publicação.
702. eNt 22 de dezembro de 1992.

O PRESIDENTE DA REPOEL/CA, no uso da atribuição que lhe confe-
re o art. EM, inciso /V, da Constituição. • de acordo co. o Decreto-lei
ne 9.625, de 10 de setembro de 1948, alterado pela Lei ne 427, de 18 de
outubro de 1948.

DECRET At

Art. 1* O Decreto na 702. de 22 de dezembro de 1992, passa	 e
vigorar co. me seguintes altereçaes:

'Art. le 	

I/I - Colômbia, Irã. Iraque. Israel, Iugoslávia, Mexlco • Ango-
la - um oficial superior do Exercito. como Adido das torças Armadas."

i 3. Os Adidos Naval • do Exercito. na França, fica.,	 também,
credenciados junto ao Governo da belgica, sendo que o Adido do Exército

' Brasília. 19 de abril de 1994; 173e da Independincia • 106 . da
República.
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DECRETO 119 1.114. DE 19 DE AIRIL DE 1994

DO nova redeçao ao et 2* do Doma term. *120
de Julho de 1992. gle ~te sota a eomposlalo do
Coarão de Demão da Prevhdlacii0Mapletscater,
.40 una aroadeeetaa.

O PRESIDINTC DA REPDSUCA. ao No de arataleio que ibe emtere o art. 16
moa IV e VI, da Coagarição.

DECRETA:

An. 1* 0 est 2* do Decreto o' 607, de 20 de julho de 1992, quea a ascar coa a
seguem redaçam

'ArL 2' O Comento * Geado da Previdlaaa Coraplanaraar CGPC oadapee-ae doa
apMes amam




